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 3 anexos

Senhoras/Senhores, bom dia

Venho solicitar esclarecimentos acerca do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024.

A saber:

O edital tomou como base para estabelcer salários e benefícios a CCT registrada no MTE sob o nº
CE001194/2023.

A Cláusula Décima da CCT acima estabelece:

O o Artigo 5º do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2.024 estabelece:

Ou seja, não deverão ser cotados nas planilhas outros benefícios tais como, plano de saúde, assistência
odontológica, seguro de vida, etc., sendo aceitos apenas VALE TRANSPORTE e AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.

Diante do acima exposto questiono:

Deverá ser cumprida a CLÁUSULA DÉCIMA acima transcrita ou o artigo 5º acima transcrito?
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Se for obrigatório a cotação do plano de saúde, em cumprimento à CLÁUSULA DÉCIMA da CCT, qual o valor
que deverá constar da planilha? Esta pergunta se faz necessária para não haver diferenciação entre as
concorrentes.

No aguardo de sua resposta, antecipadamente agradeço.

Atenciosamente,
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